



P O R T A R I A  Nº  495/2006



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o art. 208 da Lei Complementar nº 02/90 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Patos de Minas e pelo item I, alínea l, do artigo 46, do Regimento Interno.





RESOLVE:



Art. 1º Instaura Processo Administrativo em desfavor do servidor JOSÉ EUSTÁQUIO PEREIRA para apuração de possíveis irregularidades administrativas ocorridas em razão do desempenho das atribuições do cargo de Contador que exerce na Divisão de Contabilidade, conforme apurado em relatório da Controladoria, com indícios de lesão ao patrimônio público em proveito próprio.



Art. 3º Determina que sejam tomadas as seguintes providências:



I  - Afastar o servidor do exercício do cargo;



II  - Investigar a possível ocorrência do fato;



III  - Periciar o sistema de informática agregador dos dados contábeis e movimentação financeira;



IV - Proceder auditoria no sistema contábil;



V - Promover tomada de contas especial;



VI – Comunicar aos órgãos que a Câmara mantém convênios.



VII – Desvincular o servidor do acesso ao sistema de informática  de administração pública da Câmara;



VIII - Desenvolver demais providências necessárias e efetiva  apuração dos fatos;



Art. 4º O prazo para condução dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogado por mais 30 (trinta), se necessário.



Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de maio de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Presidente
